
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oíicio n." PMC/GAPRIT/0432023

Congonhas, 3 1 de março de 2023.

Uxmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Cârnara Municipal de Congonhas/MG.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para análise e votação dos senhores vereadores, em C-ÀRATER DE

URGÊNCIA, o projeto de Lei que,,Altera dispositivos da Lei Municipal n," 3.602' de 25 de

abril de 2016, que.,Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da

Criança e do Àdolescente".

No ensejo renovamos nossos protestos de apreço e considcração extensivos aos

ilustres pares.

Cordialmente,
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

PI{OJETO DE LEI N,' -3Ç, /2023

Altera dispositivos dâ l,ci Nlunicipal n." 3.602'

de 25 de abril de 2016, que "Dispõe Sobre a

Política Municipal de Atendimento dos

Direitos da Criança e do Adolescente".

A Cârrara Municipal de Congonhas /MG, aprovou e eu, PreÍbito, sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

Art. 1" O inciso vll do a*.29 da Lei n.. 3.602, dc 25 de abril de 2016, passa a vigorar

com a scguintc rcclação:

"Aú. 29.

VII - submetet-se à prot'a de conhecimentos sobre o Esttttuto da Criunça e do

tlrlolescente, política pública do nunicípio tle Congonha.s e ttoções teóri<us bcisica.s de

lnfbnnática, obtendo média mínima 60% tle pontos, a ser Jbrmuladu por uma comissão

designatla pelo CMDCA oLt por empresa especializada contrutada paru esse .fim, sob a

/iscalizaçíto do Mütistérb Público ".

(NR)

Art. 2o O caput do art. 32 da Lei n.' 3.6021s2016, passa a vigora col'r.l a seguirltc

ledação:

"Art. 32. O CMDCA pot{eró elaborai'e publicar o edital de processo de escolha, ou

co trqtat enpresu especializadu para renor)ação do conselho lutelar, respeitutdo o prazo de atá

120 (cento e ttinte) dfus anÍe.c do ténnino do mancktto do conselho eu exercício, conte do tts
regras e procedimentos detalhados a .terem observtrdos. " (NR)-

Art. 3'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Corrgonhas, 24 de março de 2023.

cLAUDlo ANroNro ffif;":§f; §.#.S9"

souzA131475698615 §l%âco:*rgji*f,í

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
PreÍ'eito Municipal

í:ôNGONHAS - tltc - CEp 36415-000. TEL-. Í31) 3731.:300 - FAX: {31i 3/31.í240 - wl 
^rcoôoonha§.mo.oo!.br



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submeto à aprcciação dcsta Colenda Câmara Municipal o Projeto de Lei qtrc visa

alterar dispositivos da Lei Municipal n." 3.602, de 25 de abril de 2016, que dispôe sobre a

política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, e regulanrentar

questões relativas à captação dc rcçursos para o Fundo Municipal dos Dircitos da Criança e do

Adolcscentc - FMDCA, bem corno a utilização destcs rccursos para financiamentos de açõcs c

projctos govemamentais c das organizaçõcs da socicdadc civil c sobrc o Conselho Tüclar c scu

processo de escolha de novos nlelrbros.

A presentc proposta visa atualizar a legislação municipal conlbmre as alteraçôes

sugeridas pela resolução 23112022 do Conselho Nacional de Díreitos rla Criança e do

Adolescente - CONANDA em relação ao processo de Escolha de novos metnbros do Conselho

Tutelar.

Pelas razões expostas é que solicitarnos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora

enviado e srn aprovação.

Aproveitamos a oporhrnidade para reiterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres pares.

Congonhas, 24 de março de 2023.

CIAUDIO
ANTONIO OE
souza 3 14756e86 §f,üLii*S'f§'J-.
15 o. &,D,Ér"oÍ

CLÁUDIO ANTÔNTO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas
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2/v CAN/ARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Muniçipal de Congonhas
Rua DÍ. Paclfico Homem Júnior, 82, centro, congonhâs/Mc -Telefonei (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhô5.mg.leg.br

www.congonhas. mg.lêt.br

ír

Projeto de Lei n" 0,3612023

Matéria lida em Plenário - 9'Reunião Ordinária.

Câmara Municipal de Congonhas, aos O4 de abril de 2023.

Igor Jo s Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Congoúas, 27 de abrll de 2023.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei 036/2023 - altera dispositÍvos da Lei MunÍcipal ne
3.602, de 25 de abril de 2076, que dispoe sobre a politiva municÍpal de
atendimento dos direitos da criança e do adolescente,

PARECER

Versa o projeto que muda a lei que modifica a politica de atendimento dos
direitos da criança e do adolescente.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este
proposto.

A proposta foi acompanhada de justificativa, nao apresentando nenhuma
ilegalidade.

O proj eto eslá devidamente instruído.

O quórum de aprovação do projeto é de maioria absoluta.

A rnatéria trata de interesse local.

O proj eto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Rua Dr. Pacii'ico HomemJúnior,82, Centro, Congonhas/Mc -(3t) 3731-1840- Site: www.camaraconqonhas.mq.eov.br -
congonhas@camaracongonhas.mg. gov.br
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Câmara Municipal de Congonhas

Casa do LeSilativo

s
Vereador Enio da Gama

de

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLÀTIVO

n Comissão de Legistação Justiça e Redaçâo Finalu Comissão de Saúde e Assistência Socialn Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82, Centro. CongonhasMc - (31) 373l-1840 - Site: w w§ .camaraconqonha-s.mQ. eov.br -
congonhas@camaracongonhas.mg. gov.br
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cÂunnn MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Projeto de Lei no 036/2023

Pedido de Vista

Pedido de Vista pelo Ver. Averaldo Pereira da Silva - 13u Reunião
ComissÕes Temáticas - 0210512023, conforme Art. 73, Vl - R.l.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 02 de maio de 2023.

Adelson iro da Silva
Geren o Legilsativo

Câmâra Municipal de Congonhôs
nua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, CentÍo, Congonhas/MG - Telefone: i31) 3731-1840 - Ê-mãil: camôra@congonhas.rng.leg.Sr
www.con8onhas.mg.leB.bÍ
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cÂvana MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Vereador Averaldo Pereira da Silva,
devolveu o PL no 036/2023 à Secretaria do Legislativo, no dia 09 de maio de 2023,, apos
pedido de vista solicitado em 02 de maio de 2023.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

CàmaraMunicipal de Congoúas, 09 de Maio de2023.

2/vír

.w-
MêrriANE REIS

Sf CIIETARIA DO I,EGISLATIVO
CÂMARA NIUNICIPAL DE CONGONIIAS

CMC/N4R



2/v CAN4ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Goma

Câmara It/unicipal de Congonhas, .1.. de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 036/2023- Altera dispositivos da Lei Municipal no 3.602, de 25 de abril
de 2016, que "Dispõe sobre a Politica Municipal de Atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente".

RELATORIO

O projeto tem por objetivo alterar a lei que dispõe sobre a Política Municipal de
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A competência de iniciatíva é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.
A proposta está devidamente justificada.
A matéria trata de assunto de interesse local.
O projeto é legal e constitucional, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do

Legislativo.
Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

ASSINATURA

huuP

4r

;,.6 (Neat
Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

Gerso n

Averald o

Lucas Santos

CMC/MR

VEREADORES

Hemerson - Presidente

Cámarâ Mu nicipal de Con8onhrs
Rua oí. Pa.ífico rlomem lú.1or,82, Cêntro, Congonhar/MG- Íelefone:(31) 3731-1840- r maiI camam@consonhâs.ms.têe.br
www. tongonhEs.mg.lêg.br

Eduardo M. - Vice-Presidente

mot ú

)

I

-ffi

I

I



o/v CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereodor Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas, ....r.. de ..............., de 2023

Comissão de Saúde e Assistência Social.

O projeto tem por objetivo alterar a lei que dispóe sobre a Politica Municipal de
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.
A proposta está devidamente justificada.
A matéria trata de assunto de interesse local.
O projeto é legal e constitucional, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do

Legislativo.
Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

ASSINATURA

Roberto - Presidente

Edonias - Vice-Presidente

Eduardo I\/atosinhos

dr

Averaldo

Eduardo Ladislau

Hemerson Ronan

CMC/IVIR

1/.$., A,^D

Gerson

á,
9.-YLucas

(

Câmãra Municipál dê Congonhãs
Ruâ Dr. Pacííico HomemJúnioí,82, Centro, Con8otrhâe/MG -Íeleíone: (31)3731-1840- E-mail:camaÍa@congonh3s.mg.le6.br
ww. contonh.e.mt.l€t.bÍ

P§eto de Lei no 036/2023- Altera dispositivos da Lei Munícipal no 3.602, de 25 de abril
de 2016, que "Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente".

RELATORIO

.iffi_---------r=Z
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VEREADORES



CAMARA N/UNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, .1,:i... de.......11ír io de 2023

Gomissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Projeto de Lei no 036/2023- Altera dispositivos da Lei Municipal no 3.602, de 25 de abril
de 2016, que "Dispõe sobre a Política Municípal de Atendimento dos Direitos da
Criança e do AdoÍescente".

RELA Rto

O projeto tem por objetivo alterar a lei que dispÕe sobre a PolÍtica Municipal de
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.
A proposta está devidamente justificada.
A matéria trata de assunto de interesse local.
O projeto é legal e constitucional, nos termos do parecer exarado pelo Procurador do

Legislativo.
Somos favoráveis à APROVAÇÃO da matéria.

VEREADORES ASSINATURA

M'tnt g
Eduardo M. - Vice-Presidente

Averaldo

Edonias

José Bernardes

Lucas Santos

Câmàrã lúunicipâl de Congonhã§

Rua Dr. Pacífico HomemlÚnioí,82, Centro, Congônhás/Mc - lelefore:(31)3731_1840-E mail:camarâ@conSonhár.m8les.br

ww..onsonhas.mg.lêg.hr

Hemerson - Presidente

\)6
L/

CMC/MR
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EMENDA MODIFICATIVA 01 ao Projeto de Lei
36/2023, que altera disposiÍivos da Lei Municipal
no 3.602, de 25 de abril de 2016, que "dispõe
sobre a Politica Municipal de AtendimenÍo dos
Direitos da Criança e do Adolescente".

Fica modificado o arÍ. 2o do Prqeto de Lei 036/2023, que passará a ter a
seguinte redação:

"\ft. 20 O caput do art. 32 da Lei no 3.602/2016, passa a vigorar com a seguinte
redação".

"art. 32. O CMDCA deverá elaborar e publicar o edital de processo de
escolha, respeitandc o prazo de até 120 (cento e vinte) dias anúes olo

término do mandato do conselho em exercício, cantendo as regras e

procedimentos detalhados a serem observados."

Justificotiva:

Desnecessorio o controtoção de empresa especializada poro renovação do

Conselho Tutelar sendo que o próprio CMDCA é capocitado pora reolizoçõa

da eleição de seus membros dirigentes.

Congonhas, 17 de agosto de 2023

#y
Casa do Legislativo vereador Ênio da Gamâ

frr{Y

*. r&;rra de Asuiar

Vereador

Averuldo ía ilva (Pica-Pau)

Vereador

CàmaÍa Municipal do Congonhas

11ilil1ililililllilililll fl llilflilillllllllt
PROTOCOLO GERAL 2697 12023
oatat 1710812023 - Horárlo: í5:43
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o/v cÂvann MUNTctPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Ganra

Pedido de Vista pelo Ver. Roberto Kleiton Guerra de Aguiar - 264 Reunião
Ordinária - 1110812023, conforme An. 247 - R.l. Aprovado por 08 votos
favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 11 de agosto de 2023

IGOR JO SOI,ZA CO§TA
Presidente - Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-maii: camara@con8oôha5.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

ír

Ç

Projeto de Lei no 036/2023

Pedido de Vista

I



o/v cÂvnna N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Vereador Roberto Kleiton Guerra de
Aguiar, devolveu o PL no 03612023 à Secretaria do Legislativo, no dia 18 de agosto de
2023, após pedido de vista solicitado em 11 de agosto de 2023.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congoúas, 18 de agosto de 2023.

CALDEIRA
SECRE DO LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE CoNGONHAS

ír

CMC/RC



2/v CAIVARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, congonhas/Mc - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@contonhas.mg.leg.br
www.congonhas,mg.leg.br

ír

Projeto de Lei no 036/2023

Pedido de Vista

Pedido de Vista pelo Ver. Roberto Kleiton Guerra de Aguiar - 284 Reunião
Ordinária - 2910812023, conforme Art. 247 - R.l. Aprovado por 0g votos
favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 29 de agosto de 2023.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa. Diretora

á*



2/v CAMARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CERTIDAO

Certifico para os devidos fins que o Vereador Roberto Kleiton Guerra de
Aguiar, devolveu o PL no 03612023 à Secretaria do Legislativo, no dia 04 de setembro
de2023, após pedido de vista solicitado em29 de agosto de 2023.

Por ser verdade, dato e firmo a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, 29 de agosto de 2023.

CALDtrIRA
SECRETARIA DO LEGISLATTVO

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DE CONGONHAS

íy

CMC/RC



2/" CAMARA IVUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr, Pacífico Homem.lúnior, 82, Centro, Covrgonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camâra@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br

dr

Projeto de Lei no 036/2023

Pedido de Vista

Pedido de Vista pelo Ver. José Bernardes de Souza - 294 Reunião
Ordinária - 05l1gl2123, conforme NL.247 - R.l. Aprovado por 11 votos
favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 05 de setembro de 2023

IGOR JON SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora



cÂvnna rvuNtcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Munlcipal dê Congonhas
Ruâ Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@coÍrgonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Lei n" 03612023

EMENDA MODIFICATIVA n" OOl l2O23

Aprovado em UNICA discussáo e votação simbólica a emenda por 10
votos favoráveis - 30" Reuniáo Ordinária - 12l09/2023.

a PTCSidCNtC NÃO VOTA NA MATERIA;

Câmara Municipal de Congonhas, aos 12 de setembro de 2023.

/,{
IGOR JONAS SOUZA COSTA

Presidente - Mesa Diretora



cÂHanna N4uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Contonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telcfone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br

Projeto de Lei n" 03612023

Aprovado em 1" discussão e votação simbólica por 8 votos favoráveis
- 30" Reuniáo Ordinárria- 12/0912023.

O PTCSidCNtC NÃO VOTA NA MATERIA;
o AUSENTES DA VOTAÇÃO: Vereadores Edonias (Galileu)

Sebastiáo Moreira.
e

Câmara Municipal de Congonhas, aos 12 de setembro de 20123.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora

á,4 I



2lv CAMARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal d€ Contonhas
Ruà Dr. Pacífico Homem.lúnior, 82, centro, congoohas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-maii: camara@conBonhas.nrg.leg.br
www.€ongonhas.mg.leg.br

ír

Projeto de Lei n" 0,3612023

Aprovado em 2 discussáo e votaçáo simbólica por 8 votos favoráveis
- 31" Reuniáo Ordinária- 19/0912023.

. Presidente NÃO VOTA NA MATERIA;
o AUSENTES DA REUNIÃO: Vereadores Sebastiáo Moreira e José

Bernardes.
o AUSENTES DA VOTAÇÃO: Vereadores Hemerson e Patrícia

Monteiro

Câmara Municipal de Congonhas, aos 19 de setembro de 20.23.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente - Mesa Diretora

áá



2 CAMARA MUNICIPAL
Caso do Legislativo Vereodor Ênio da Gomo

Câmara Municipal de Congonha", i-'t d" feZ2 -,--a^-. de 2023.

Comissâo de t egislação, Justiça e Redação Final.

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em ânálise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissáo para eiaboraçáo da redação
fina1.

Após aná1ise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

,ír

Hemerson - Presidente

Eduardo M. - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias

.José Bernardes

Gerson

Averaldo

Lucie s Santos

tr,a.lg

cMc/l\rR

Câmârà Municipâl de CongoÍhâs
Rxa Dr. Prcifico llomem Júnior,82, Centro, CongonhâVIIG - TelefoDe:(31) 3731-1840 E{ail: carnarâ@consonh.s.nrs.lês br

w1rn. co gonhás 6g.lcg.bt

Projeto de Lei n" o,3612o123 - Ntera dispositivos da Lei Municipal n" 3.602, de
25 ade abril de 2O16, que "Dispõe sobre a Política Municipal de Atendimento
dos Direitos da Criança e do Adolescente".

!,-L,
I
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2 CAN/ARA MUNICIPAL

Cosa do Legislotivo Vereodor Ênio da Gama

PROPOSIÇAO DE LEI N" 06912023

"Altera dispositivos da Lei Municipal n."
3.6,o.2, de 25 de abril de 2016, que'Dispôe
Sobre a Política Municipal de
Atendimento dos Direitos da Criança e do
Adolescente".

A Câmara Municipal de Congonhas /MG, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Ârt. 1" O inciso VII do art. 29 dal,r-r n." 3.602, de 25 de abril de 2016, passa
a vigorar com a seguinte redaçào:

'Art.29. ......

WI - submeter-se à proua de conhecimentos sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, política pública do município de Congonhas e noções teóicas básicas de
Informdtica, obtendo média mínima 60% de pontos, a ser formulada por umo comissão
designada pelo CMDCA ou por empresa especializada contratada paro esse fim, sob
a fiscalizaçao do Ministéio Públíco".

(NR)

Art.2" O caput do art. 32 d.a Lei n." 3.6O21s2O16, passa a vigorar com a
seguinte redaçáo:

"Art. 32. O CMDCA deuerá- elaborar e publicar o edital de processo de escolha,
respeitando o prazo de até 120 (cento e uinte) dias antes do término do mandato do
conselho em exercício, contendo as regros e procedimentos detolhados a serem
obseruados. " (NRf

,ír

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de ConZofi.s, 03 de outubro de 2023.

rÉ
Igor Jonas Souza Costa

Presidente da Mesa Dlretora
Câmara Municipal de Congonhas

cMc/MR

CtmirÍ Münicipâl dê Congonhi3
Ruâ Dr. Pâcifico Homem JúnioÍ, 82, CenlÍo, CorsoDhrs/irÍC Tel.fone: (ll) 3731-1840 E-mail: camaE@co.8onhÀ ms.les.br
www. corgorhrs.mg.l.a.br
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COPIA

Ofrcio no 2O4 I 2o23 I Secretaria

Congonhas, 03 de Outubro de 2023.
Exmo. Sr.
Cláudio Antônio de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento.

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projeto de Lei n" 3612023 aprovado COM EMENDA pela

Câmara Municipal de Congonhas:

PROJETO DE LEI N' AUTOR PROPOSIÇAO DE LEI N"

03612023 Dxecutivo 069 12023

Atencio samente.

ír

oo aln

',:rO S€COV

IGOR JONÁS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

0 )

CMC/MR

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico llomem .lúnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefoner (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.lêg.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

"Altera dispositivos da Lei Municipal n.'3.602,
de 25 de abril de 2016, que "Dispõe Sobre a
Política Municipal de Atendimento dos Direitos
da Criança e do Adolescente",

A Câmara Municipal dc Congonhas /MG, aprovou e eu, Prefcito, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. I" O inciso VII do art.29 da Lei n." 3.602, de 25 de abril de 2016, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"ÁrL 29.

WI - submeter-se à prova de conhecintentos sobre o Eststuto da Ciança e do
Adole,çcente, políticd pública do município de Congonhas e noções teóricas básicas de
Informática, obtendo nédia mínüna 6094 de pontos, a ser formulada por uma cotnissão designada
pelo CMDCA ou por emJrresd especializada contraladd para esse fim, sob a .fiscalizaçtio do
Ministério Público".

(NR)

Art. 2" O caput do art. 32 da Lei n." 3.602/s2016, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art, 32. O CMDCÁ deverá elaborar e publicar o edttal de proce,ç.ço de escolha,

respeitando o prazo de até 120 (cenlo e vinte) clias antes do término do ntanddo do conselho em

exercício, contendo as regras e procedimentos detdlllados a serem observados. " (NR)

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Congonhas, 24 de outubro de 2023.
CLAUDIO
ANToNto oE Str'i*il,"'
souza:: r az56ge ârffi'liiifJiil*I L..
615

CLÁUDI0 ANTÔNTo os SOUZA
Prefeito de Congonhas

PRAC PRES|DENTÉ XUBTTSCHE( 136 - CEiIIRO j CON@NHAS. M6 - CEP 36415i00 .IEL: Í3113731:1300 - FÂxi í31) 3731.1240 - ü,tí/ronoonh.3.Ír§.oo\,.br

LEI N," 4.204, DE24 DE OUTUBRO DE 2023.
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Projeto de Lei a no 36/2023

Materia encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.

Câmara Municipal de Congcnh:s, aos 10 de novembro de 2023.
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